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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
PORTARIA Nº 2.393 DE 8 DE ABRIL DE 2021 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE NOVEMBRO DE
2015, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro, para cons tuírem a Comissão Eleitoral Local do Câmpus Registro para as eleições de
Conselheiros do Conselho Superior(CONSUP): 
DocentesDocentes
1º Titular -  Sergio Augusto Godoy - presidentepresidente
2º Titular - André Tiago Santos
1º Suplente - Paulo Silas Oliveira

Técnicos AdministrativosTécnicos Administrativos
1º Titular - Amanda Martins - SecretáriaSecretária
2º Titular - Janaina do Nascimento Freitas
1º Suplente – Fábio Cardoso Junior

DiscentesDiscentes
1º Titular - Cauã Pontes Brentan
2º Titular - Sthefani Vitória Gomes da Silva

Art. 2º - Esta comissão tem como obje vo auxiliar a Comissão Central Eleitoral e
realizar no câmpus os procedimentos necessários do processo eleitoral.

Art. 3º- Esta portaria tem validade até o término e homologação do processo
eleitoral.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

ANIBAL TAKESHIRO FUKAMATIANIBAL TAKESHIRO FUKAMATI
Diretor-Geral 
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